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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025 - Nº 025 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

PATRULHA RURAL GARANTE SEGURANÇA DE MORADORES 
DO CAMPO 

 
Viaturas 4x4 entregues pelo Governo de Pernambuco são utilizadas na segurança em áreas afastadas dos centros urbanos 
 

 
 
A Secretaria de Defesa Social de Pernambuco tem se destacado na implementação de medidas de segurança para garantir 
a proteção das áreas rurais do Estado, e uma das principais iniciativas nesse sentido, é a atuação das Patrulhas Rurais. 
Essas equipes especializadas desempenham um papel fundamental na promoção da segurança no campo, oferecendo um 
suporte essencial para os moradores e trabalhadores das regiões mais afastadas dos grandes centros urbanos. 
 
Em 2024, a governadora Raquel Lyra deu um importante passo para fortalecer ainda mais a atuação das patrulhas rurais, 
com a entrega de novas viaturas 4x4. "A distribuição dessas novas viaturas foi pensada estrategicamente, com foco em 
melhorar a cobertura e o alcance das patrulhas nas áreas mais afastadas. Onde as viaturas do dia a dia não chegariam, 
esse investimento não só aprimora a logística e a mobilidade das equipes, mas também reforça o compromisso do Governo 
de Pernambuco em garantir mais segurança e eficiência para as comunidades rurais, com o objetivo de oferecer um suporte 
mais rápido e eficaz, independentemente da localização", pontua o secretário de Defesa Social, Alessandro Carvalho. 
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"As patrulhas rurais são responsáveis por uma série de ações que buscam prevenir e combater crimes comuns nas zonas 
rurais, como furtos, roubos, invasões de propriedades e até mesmo conflitos agrários. Além disso, elas desempenham um 
importante papel no enfrentamento de crimes ambientais, fiscalizando e garantindo o cumprimento das normas de proteção 
ao meio ambiente, o que é crucial para a preservação dos recursos naturais do Estado e para o desenvolvimento 
sustentável das atividades agrícolas", explicou coronel PM João Barros, Diretor de Planejamento Operacional da Polícia 
Militar de Pernambuco. 
 
 

O papel das patrulhas vai muito além da 
prevenção de delitos. Elas também têm 
como missão promover a ordem e a paz nas 
comunidades rurais, onde, muitas vezes, os 
moradores enfrentam desafios relacionados 
à distância das grandes cidades e à 
escassez de serviços de segurança pública. 
A presença constante da Polícia Militar nas 
áreas rurais contribui diretamente para a 
sensação de segurança dessas populações, 
que podem se sentir mais vulneráveis à 
criminalidade e à violência, especialmente 
em localidades isoladas.  
 
Com ações de patrulhamento contínuo e 
monitoramento de áreas estratégicas, a 
Patrulha Rural da PMPE tem se mostrado 
uma ferramenta eficaz na redução da 
criminalidade nas zonas rurais, promovendo 
um ambiente mais seguro. A presença 
dessas unidades ajuda a melhorar a 
qualidade de vida no campo, fortalecendo a 
sensação de tranquilidade e proteção para 
aqueles que dependem da agricultura e da 
pecuária para o sustento de suas famílias. 
 
Além disso, as patrulhas rurais são 
responsáveis por estreitar a relação entre a 
polícia e as comunidades do interior. "A 
proximidade com os moradores permite que 
a gente atue de maneira mais eficiente e 
personalizada, levando em conta as 
particularidades de cada região e oferecendo 
apoio necessário em situações de 
emergência", explicou o sargento PM 
Damásio, que faz a patrulha na zona rural de 
Vitória de Santo Antão. "Esse vínculo de 
confiança com as comunidades também 
contribui para que os moradores se sintam 
mais seguros e dispostos a colaborar com as 
autoridades, facilitando a troca de 
informações e a identificação de potenciais 
riscos à segurança", pontuou. 
 
EMPREGO - Atualmente 30 viaturas são 

lançadas por dia, em 18 unidades da Polícia 
Militar de Pernambuco espalhadas pelo Estado. Batalhões como o 2º BPM sediado em Nazaré da Mata; 4º BPM em 
Caruaru e 21º BPM localizado em Vitória de Santo Antão, são alguns dos locais beneficiados pelo emprego da Patrulha 
Rural na Diretoria do Interior I que abrange o Agreste e Zona da Mata. Já a região do Sertão pernambucano, 
responsabilidade da Diretoria do Interior II, é atendida nas seguintes unidades: 5º BPM em Petrolina; 3º BPM em Arcoverde; 
7º BPM em Ouricuri; 8º BPM em Salgueiro; 14º BPM em Serra Talhada; 1ª CIPM em Belém do São Francisco; 2ª CIPM em 
Cabrobó; 4ª CIPM em Petrolândia; 7ª CIPM em Santa Maria da Boa Vista e 9ª CIPM na cidade de Araripina. 
  
FOTOS: Djarir Pedro - Cicom/SDS 
 
 
 
 
 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 

 



 

BGSDS 025 DE 06FEV2025 – MENEZES/GGGP/SDS - Página3  

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 025 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
INSTRUCAO NORMATIVA SAD No 01 DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

Disciplina os procedimentos para a realização das atividades do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho no 
âmbito do Poder Executivo Estadual. 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, no uso das atribuições e considerando os termos da Lei nº 15.799, de 11 de maio 
de 2016, e do Decreto nº 43.424, de 18 de agosto de 2016, RESOLVE: 

 
CAPITULO I 

DO SISTEMA DE PERICIAS MEDICAS E SEGURANCA DO TRABALHO 
Secao I 

Da Localização e Do Funcionamento 
 

Art. 1º As atividades do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho serão realizadas em Recife, Caruaru, 
Petrolina, Afogados da Ingazeira, Araripina, Ouricuri, Garanhuns, Arcoverde, Serra Talhada, Salgueiro, Carpina e Palmares, 
priorizando-se a satisfação dos servidores através de atendimento humanizado e eficiente. 
§ 1º Na impossibilidade de locomoção comprovada ou internação hospitalar, a inspeção de saúde poderá ser realizada nos 
respectivos locais, se julgada necessária pela junta médica. 
§ 2º Em casos excepcionais, a critério da junta médica, a inspeção de saúde poderá ser realizada de forma remota. 
§ 3º O Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho poderá realizar inspeção de saúde em servidor público de 
outro ente federativo, prezando-se assim pelo princípio da colaboração federativa e da reciprocidade em relação ao art. 118 
da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968. 
Art. 2º Nas localidades referidas no art. 1º funcionarão as Unidades de Perícias Médicas que passarão a ser designadas: 
I - Unidade de Perícias Médicas Central Recife; 
II - Unidade de Perícias Médicas Regional Caruaru; 
III - Unidade de Perícias Médicas Regional Petrolina; 
IV - Unidade de Perícias Médicas Regional Afogados da Ingazeira; 
V - Unidade de Perícias Médicas Regional Araripina; 
VI - Unidade de Perícias Médicas Regional Ouricuri; 
VII - Unidade de Perícias Médicas Regional Garanhuns; 
VIII - Unidade de Perícias Médicas Regional Arcoverde; 
IX - Unidade de Perícias Médicas Regional Serra Talhada; 
X - Unidade de Perícias Médicas Regional Salgueiro; 
XI - Unidade de Perícias Médicas Regional Carpina; e 
XII - Unidade de Perícias Médicas Regional Palmares. 
Parágrafo único. Novas unidades de Perícias Médicas poderão ser instituídas através de Portaria da Secretária de 
Administração. 
Art. 3º O horário de funcionamento do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho será o fixado para os demais 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, salvo por necessidade do serviço. 

 
Secao II 

Da Equipe Multidisciplinar 
 

Art. 4º A equipe multidisciplinar é composta por médicos peritos, médicos do trabalho, psicólogos, engenheiros de 
segurança do trabalho, técnicos de segurança do trabalho, enfermeiro do trabalho, assistentes sociais e demais servidores 
administrativos. 
Parágrafo único. As atribuições dos profissionais componentes da equipe multidisciplinar estão descritas no Anexo Único. 
Art. 5º São responsabilidades da equipe multidisciplinar: 
I - atender ao servidor e/ou seus dependentes no que se refere à solicitação de concessão de benefícios e sua relação com 
a atividade laboral; 
II - zelar para que todos os documentos tenham padrão de nitidez adequado e que as datas, assinaturas e carimbos dos 
responsáveis sejam legíveis; 
III - zelar pelo cumprimento da legislação em vigor e pelo conselho de ética ao qual pertence; e 
IV - manter os documentos sobre legislação pericial disponíveis e em boas condições para o manuseio. 

 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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Secao III 
Do Servico De Pericias Medicas 

 

Art. 6º O Serviço de Perícias Médicas é responsável pela execução dos atos médicos periciais em atendimento à aplicação 
das normas legais e infralegais relativas à Lei nº 6.123, de 1968, quanto à avaliação da capacidade laborativa relacionada a 
questões de saúde física e mental do servidor e de seus dependentes. 

 
Subsecao I 

Da Inspecao De Saude 
 

Art. 7º A inspeção de saúde é o ato médico pericial realizado pelo médico perito ou por junta médica, que tem por finalidade 
avaliar a capacidade laborativa relacionada a questões de saúde física e mental do servidor e de seus dependentes, 
visando à emissão de parecer técnico conclusivo que subsidie a tomada de decisão sobre o direito pleiteado ou situação 
apresentada por autoridade competente, de acordo com legislação específica vigente. 
§ 1º A junta médica de que trata o caput será constituída de, no mínimo, 2 (dois) médicos da rede oficial. 
§ 2º A avaliação conclusiva do Serviço de Perícias Médicas do Estado de Pernambuco é vinculativa e determinante para a 
configuração ou não dos pressupostos da incapacidade laborativa, considerando o exercício daquelas atribuições 
específicas do cargo público. 
§ 3º Os laudos, perícias e pareceres técnicos emitidos pelo Serviço de Perícias Médicas do Estado de Pernambuco têm 
preeminência absoluta sobre os atestados médicos fornecidos por profissionais assistentes. 

 
Subsecao II 

Da Operacionalizacao 
 

Art. 8º As Unidades de Perícias Médicas são órgãos responsáveis pela operacionalização das atividades do Serviço de 
Perícias Médicas. 
Art. 9º Às Unidades de Perícias Médicas compete executar as atividades previstas no art. 2º da Lei nº 15.799, de 11 de maio 
de 2016, que se referem a questões de saúde física e mental do servidor e de seus dependentes, e à sua capacidade 
laboral, além de: 
I – manter em sua área de competência os dados atualizados relativos ao Sistema Informatizado de Perícias Médicas; 
II – realizar perícia médica domiciliar nos casos em que não houver condições da presença do servidor ao local de 
funcionamento da Unidade de Perícias Médicas, formalmente documentado; e 
III - executar outras atividades correlatas a pedido da Coordenação do Serviço de Perícias Médicas. 
Art. 10. O Serviço de Perícias Médicas poderá convocar o servidor ou seu dependente a submeter-se a inspeção de saúde, 
bem como solicitar-lhe a apresentação de exames e outras informações médicas complementares, dentro de prazo 
estabelecido, a fim de subsidiar posicionamento clínico acerca dos casos ora analisados. 
Parágrafo único. É obrigatória a presença do servidor, ou de seu dependente, na Unidade de Perícias Médicas, nos casos 
apresentados no caput, sem prejuízo daqueles enquadrados nos §§ 1º e 2º do art. 1º desta Instrução Normativa. 

 
Secao IV 

Do Servico de Seguranca do Trabalho 
 

Art. 11. O Serviço de Segurança do Trabalho é responsável pelo gerenciamento técnico dos processos relacionados à área 
de Segurança e Medicina do Trabalho, em atendimento à aplicação das normas legais e infralegais relativas à Lei nº 6.123, 
de 1968, no que se refere a questões de saúde ocupacional, e prevenção de riscos e acidentes do trabalho. 

 
Subsecao I 

Da Inspecao do Ambiente de Trabalho 
 

Art. 12. A inspeção do ambiente de trabalho é o ato médico-pericial realizado pelo médico do trabalho, por engenheiro de 
segurança ou enfermeiro do trabalho, que tem por finalidade avaliar questões relacionadas à saúde ocupacional do servidor 
e suas condições de trabalho, visando à emissão de laudo técnico conclusivo que subsidie a tomada de decisão sobre o 
direito pleiteado ou situação apresentada por autoridade competente, de acordo com legislação específica vigente. 

 
Subsecao II 

Da Operacionalizacao 
 

Art. 13. Os médicos do trabalho, engenheiros de segurança do trabalho, técnicos de segurança do trabalho e enfermeiros do 
trabalho são responsáveis pela execução das atividades do Serviço de Segurança do Trabalho. 
Art. 14. Aos profissionais de segurança do trabalho compete executar as atividades previstas no art. 2º da Lei nº 15.799, de 
2016, que se referem a questões de saúde ocupacional, e prevenção de riscos e acidentes do trabalho, além de: 
I – avaliar os locais de trabalho, atendendo à solicitação do requerente, para caracterização da atividade especial e emitir o 
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho — LTCAT; 
II – analisar os processos de solicitação de gratificação de risco de vida ou saúde, efetuados por meio do formulário padrão, 
disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Administração do Estado www.sad.pe.gov.br, contendo as seguintes 
informações: 
dados pessoais, dados da instituição, descrição das atividades e assinatura da chefia imediata e do dirigente máximo do 
órgão ou entidade onde tenha exercício o requerente, bem como, visita técnica; 
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III – proceder à análise das comunicações de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais para fins de caracterização 
e elaborar estatística mensal para propor ações preventivas, conforme tipo de acidente; 
IV – proceder estudo de avaliação de absenteísmo do servidor público estadual visando à prevenção das doenças e dos 
agravos à sua saúde; 
V – planejar a Política de Saúde Ocupacional, prevenção de Risco e Acidente do trabalho, no âmbito do Poder Executivo, 
objetivando traçar metas que minimizem e reduzam os acidentes e doenças do trabalho; 
VI – criar mecanismos de ação para acompanhar o desenvolvimento da Política de Saúde Ocupacional; e 
VII - elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

 
Secao V 

Dos Requerimentos 
 

Art. 15. Os servidores que necessitarem de inspeção de saúde deverão proceder à marcação via Sistema Informatizado de 
Perícias Médicas acostando documentação que justifique seu pleito, em conformidade com a tipologia requerida. 
§ 1º O Sistema Informatizado de Perícias Médicas é um sistema de prestação de serviços através da Internet, desenvolvido 
para atender o Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho do Estado de Pernambuco, fornecendo informações 
necessárias para padronizar os procedimentos e atividades desenvolvidas, definidas na legislação vigente. 
§ 2º A documentação de que trata o caput está relacionada no endereço eletrônico da Secretaria de Administração do 

Estado - www.sad.pe.gov.br. 
§ 3º Nos casos em que não for possível requerer a Inspeção de Saúde via Sistema Informatizado de Perícias Médicas, os 
requerimentos devem ser protocolados via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, mediante preenchimento de formulário 
de requerimento geral e encaminhamento à Unidade do Serviço de Perícias Médicas ou através de correspondência 
eletrônica encaminhada ao endereço: periciasmedicasestado@sad.pe.gov.br . 
§ 4º O setor de Gestão de Pessoas do órgão ao qual o servidor está vinculado poderá proceder ao requerimento de 
inspeção de saúde de que trata o caput. 
§ 5º Será considerado desistência os casos em que o servidor, após ter efetivado seu agendamento, não puder comparecer 
no dia e/ou horário agendado. 
§ 6º O servidor que desistir do agendamento inicial deverá solicitar o reagendamento de sua perícia por meio das vias 
dispostas nesta Instrução Normativa. 
Art. 16. O requerimento de solicitação de emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho — LTCAT 
deverá ser feito pelo servidor ao setor de Gestão de Pessoas de seu órgão de origem em formulário fornecido através do 
endereço eletrônico da Secretaria de Administração de Pernambuco www.sad.pe.gov.br, acompanhado de documentos que 
comprovem, ano a ano, a permanência na atividade exercida, tais como: cópia da ficha funcional, declaração de situação 
funcional e declaração das atividades que desempenha emitida pelo gestor da unidade onde tenha exercício o requerente, 
bem como, visita técnica. 
Parágrafo único. Fica o setor de Gestão de Pessoas encarregado de encaminhar ao Serviço de Segurança do Trabalho o 
requerimento de solicitação referido no caput. 

 
Secao VI 

Dos Procedimentos Administrativos 
 

Art. 17. O médico perito, se julgar necessário, poderá recorrer a exames subsidiários, pareceres de outros especialistas, 
informações contidas em prontuário médico, e requisitar atestados médicos, relatórios especializados e exames 
complementares, com o objetivo de subsidiar emissão do laudo pericial, sempre buscando melhor consistência em sua 
conclusão. 
§ 1º Os atestados médicos, relatórios especializados e exames complementares apresentados terão prazo de validade 
compatível com o julgamento do médico perito. 
§ 2º Os atestados médicos, relatórios especializados e exames complementares, que contenham informações diagnósticas 
por extenso, deverão ser manuseados de acordo com o previsto na legislação para a guarda e manuseio de documentos 
sigilosos, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
§ 3º Os atestados médicos, relatórios especializados e exames complementares deverão ser arquivados após digitalização 
no Sistema Informatizado de Perícias Médicas, e serão de acesso exclusivo às pessoas legalmente habilitadas para 
utilização do referido sistema. 
§ 4º Na tramitação dos processos médico-periciais fora do Sistema Informatizado de Perícias Médicas será utilizado o 
devido sigilo ou restrição quanto à documentação nosológica referente ao inspecionado. 
§ 5º As conclusões dos médicos peritos devem ser pautadas no interrogatório dirigido, no exame médico-pericial, na 
documentação médica apresentada, na experiência profissional pericial, na busca de nexo causal ou de sinais evidentes e 
objetivos da existência da incapacidade laborativa no inspecionado, vinculada à sua atividade profissional e, não somente, 
pela presença de doença ou lesão. 
Art. 18. O atestado médico apresentado pelo servidor deve conter o código ou diagnóstico da doença, que é especificada, 
em especial, quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou quaisquer das doenças 
contagiosas ou incuráveis, relacionadas em lei específica resguardados os princípios éticos e legais. 
Art. 19. O médico do trabalho do Serviço de Segurança do Trabalho, quando necessário, solicitará a apresentação de outros 
documentos e esclarecimentos, bem como procederá à inspeção no local de trabalho para analisar o acidente, 
estabelecendo o nexo causal entre o acidente e a lesão ou entre a doença e as condições ambientais do trabalho. 
Art. 20. O Serviço de Segurança do Trabalho, quando necessário, solicitará a apresentação de outros documentos e 
esclarecimentos, bem como procederá à inspeção no local de trabalho do requerente com vistas a confirmar o exercício de 
atividade em condições de risco de vida ou à saúde. 
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Art. 21. A documentação necessária para a concessão de direitos e benefícios tratados nesta Instrução deverá ser original, 
sendo necessário o arquivamento da respectiva documentação no prontuário eletrônico do servidor. 
Art. 22. Nos casos em que o inspecionado se negar a realizar orientação específica como meio mais indicado para remover 
a sua incapacidade, ou a fornecer relatórios especializados e exames complementares, necessários ao esclarecimento 
pericial, compete ao médico perito: 
I – tomar a termo declaração do inspecionado, assinada pelo mesmo, constando a negação justificada à realização do 
tratamento ou ao não fornecimento dos exames complementares solicitados; e 
II – anexar a declaração ao processo do servidor no Sistema Informatizado de Perícias Médicas. 
Art. 23. Quando o pedido de licença for indeferido ou deferido por período inferior ao solicitado, fica configurada falta ao 
serviço a hipótese de o servidor permanecer afastado de suas funções injustificadamente. 
Art. 24. O processo, cuja documentação não estiver em conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa, será posto 
em exigência pelo médico perito. 
Parágrafo único. Caso a exigência não seja atendida pelo servidor no prazo de 10 (dez) dias, a solicitação será indeferida e 
o processo será arquivado no Sistema Informatizado de Perícias Médicas. 
Art. 25. Quando o Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, a qualquer tempo, constatar 
improcedência, irregularidade, incoerência ou inveracidade de informações prestadas pelo servidor, bem como pela omissão 
sobre fatos relevantes, que impliquem a concessão de direitos e vantagens, quando da solicitação de atos periciais 
prestados pelo Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, o processo será indeferido ou interrompidos os 
direitos e vantagens se já concedidos. 
§ 1º Se ficar constatado que o servidor deu causa à improcedência, irregularidade, incoerência ou inveracidade, o processo 
será encaminhado ao seu órgão de origem para apuração dos fatos dentro do devido processo administrativo disciplinar, 
sem prejuízo de sua responsabilização civil e criminal. 
§ 2º Caso a improcedência, irregularidade, incoerência ou inveracidade se refira a laudos e atestados médicos 
comprovadamente assinados por profissionais com registro no Conselho de Classe, a documentação será encaminhada ao 
respectivo Conselho, para fins de conhecimento e providências quanto à apuração e punição dos responsáveis. 
Art. 26. O resultado dos atos periciais será disponibilizado no Portal do Servidor para o inspecionado e para seu órgão de 
origem. 
Art. 27. No caso de constatação de incapacidade permanente ou de invalidez do servidor pelo Serviço de Perícias Médicas 
e Segurança do Trabalho, o órgão de origem tomará as devidas providências quanto à aposentadoria por invalidez junto à 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE. 

 
Secao VII 

Dos Recursos 
 

Art. 28. A autoridade competente ou o inspecionado, caso não concordem com parecer exarado, poderão interpor recurso 
para nova inspeção de saúde ou do ambiente de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação do ato 
administrativo, com os fundamentos que justifiquem a sua discordância. 
§ 1º A solicitação de inspeção de saúde ou do ambiente de trabalho, em grau de recurso, não gera efeito suspensivo sobre 
as consequências administrativas decorrentes da finalidade e do parecer da inspeção recorrida, cabendo efeito devolutivo, 
caso o pronunciamento da nova perícia altere o parecer exarado na inspeção recorrida. 
§ 2º O não comparecimento do requerente à perícia médica de recurso, após sua convocação, implicará no indeferimento 
do recurso, mantendo-se na integralidade o parecer da inspeção de saúde recorrida. 
§ 3º Nos casos das inspeções em grau de recurso, não poderá compor a junta médica de inspeção de saúde ou do 
ambiente de trabalho o profissional que tenha participado do ato recorrido. 
Art. 29. A conclusão da inspeção de saúde ou do ambiente de trabalho, em grau de recurso, deverá ser emitida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento do recurso, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante justificativa e com a emissão de comunicado à autoridade que determinou a inspeção recorrente. 
Art. 30. Não caberá recurso administrativo contra o parecer emitido pela junta médica, em grau de recurso. 

 
Secao VIII 

Das Responsabilidades dos Inspecionados 
 

Art. 31. São responsabilidades dos inspecionados: 
I – controlar a validade de suas inspeções de saúde ou do ambiente de trabalho; 
II – cumprir todas as restrições constantes dos pareceres periciais para melhoria dos seus respectivos estados de saúde; e 
III – comparecer à Unidade de Perícias Médicas na data e horário marcados para atendimento, devendo sua falta ser 
interpretada como desistência. 
Parágrafo único. Na impossibilidade de julgamento do processo pelo não comparecimento do inspecionado, conforme 
previsão do inciso III, a marcação de nova data ficará subordinada à demanda existente. 
Art. 32. Os servidores usuários do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho devem observar os padrões 
mínimos de civilidade, dignidade e decoro com relação à apresentação individual nas dependências das Unidades de 
Perícias Médicas, com vistas à manutenção de conduta compatível com a moralidade administrativa. 
Parágrafo único. Os casos excepcionais serão analisados pela equipe multidisciplinar do Serviço de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho. 
Art. 33. É vedado o acesso e permanência nas Unidades de Perícias Médicas de pessoas portando arma de fogo ou 
qualquer artefato bélico. 
Parágrafo único. Excetua-se à previsão do caput, os agentes de segurança, guardas patrimoniais e vigilantes terceirizados, 

no desempenho de suas atividades laborais durante a prestação do serviço de segurança. 
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CAPITULO II 
DAS TIPOLOGIAS 

Secao I 
Da Admissao 

 

Art. 34. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de comprovação de gozo de boa saúde 
para provimento em cargo público efetivo, em atendimento ao inciso V do art. 23 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Parágrafo único. Considera-se exame admissional a inspeção de saúde citada no caput. 
Art. 35. A inspeção de saúde avaliará o candidato com base nos critérios estabelecidos no edital de convocação, 
considerando os exames complementares solicitados e apresentados no ato pericial, inclusive promovendo a caracterização 
de pessoa com deficiência quando for o caso. 
Art. 36. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao II 

Do Enquadramento Pessoa com Deficiencia - PCD 
 

Art. 37. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de atestar a deficiência física, mental 
e/ou intelectual de servidor, para fins de enquadramento como pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 14.789, de 1º 
de outubro de 2012. Art. 38. Será emitido laudo médico-pericial atestando o caráter irreversível da deficiência terá validade 
indeterminada. 

 
Secao III 

Da Remocao 
 

Art. 39. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de comprovação do motivo de saúde 
que ensejou o pedido de remoção do servidor, em atendimento ao § 1º do art. 41 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Parágrafo único. Será indeferido o pedido de remoção nos casos em que fique constatado pelo Serviço de Perícias Médicas 
que o motivo de saúde citado no caput seja preexistente à admissão do servidor, sem prejuízo de abertura do devido 
processo administrativo disciplinar. 
Art. 40. É vedada a remoção por motivo de doença em pessoa da família. 
Art. 41. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao IV 

Da Reintegracao 
 

Art. 42. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de avaliar a saúde física e mental do 
servidor e a sua capacidade laboral, para subsidiar decisão administrativa ou judiciária que fundamente a reintegração do 
servidor quando do reingresso ao serviço público, em atendimento ao parágrafo único do art. 68 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Art. 43. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao V 

Da Readaptacao 
 

Art. 44. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de avaliar a capacidade física e 
intelectual do servidor, para subsidiar decisão administrativa ou judiciária que fundamente a transferência do servidor no 
caso de readaptação, em atendimento ao parágrafo único do art. 76 da Lei nº 6.123, de 1968, art. 23 da Lei nº 11.329, de 16 
de janeiro de 1996, e § 2º do art. 82 da Lei nº 6.425, de 29 de setembro de 1972. 
Art. 45. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao VI 

Da Aposentadoria 
Subsecao I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 46. A inspeção de saúde destinada a comprovar a invalidez total e permanente do servidor para qualquer cargo ou 
função pública será realizada por junta médica, em atendimento ao art. 34 da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 
2000. 
Art. 47. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 
Parágrafo único. Nos casos de aposentadoria por invalidez ensejados por acidente ou doença do trabalho, pelo menos um 
médico do trabalho deverá compor a junta médica. 
Art. 48. Será considerado como licença para tratamento de saúde, o período compreendido entre a data da última licença 
concedida ou, quando for o caso, da realização da perícia, e a publicação da decisão favorável à aposentadoria por 
invalidez. 
Parágrafo único. Tratando-se de decisão contrária à aposentadoria por invalidez, a junta médica deverá se pronunciar 
quanto à concessão de licença para tratamento de saúde. 
Art. 49. O laudo de aposentadoria por invalidez será expedido pela junta médica, devendo constar a data da decisão 
favorável, o código da enfermidade (CID) e o enquadramento legal. 
Parágrafo único. No período compreendido entre a data de emissão do laudo médico-pericial que atesta a aposentadoria 
por invalidez permanente e a publicação do ato concessório, o servidor será considerado licenciado de ofício. 
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Subsecao II 
Da Reversao de Aposentadoria por Invalidez 

 

Art. 50. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de avaliar a saúde física e mental do 
servidor e a sua capacidade laboral, nos processos de reversão de aposentadoria concedida por invalidez, quando 
insubsistentes os motivos que ensejaram a aposentadoria, em atendimento ao art. 73 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Parágrafo único. A inspeção médica de que trata o caput poderá ser solicitada pelo servidor ou pelo Serviço de Perícias 
Médicas. 
Art. 51. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei, demonstrando a insubsistência dos 
motivos que ensejaram a aposentadoria por invalidez, para fundamentar o processo de reversão. 
Art. 52. A junta médica, a qualquer tempo, poderá convocar o servidor aposentado por invalidez para avaliação das 
condições que ensejaram o seu afastamento. 

 
Subsecao III 

Da Revalidacao da Aposentadoria 
 

Art. 53. Os segurados aposentados por invalidez permanente, bem como os pensionistas inválidos ou deficientes, sob pena 
de suspensão do benefício, deverão submeter-se em prazo nunca superior a 3 (três) anos a exame, a cargo do Serviço de 
Perícias Médicas e Segurança do Trabalho. 
§ 1º Fica dispensada a reavaliação dos segurados aposentados por invalidez permanente, bem como dos pensionistas 
inválidos ou deficientes maiores de 60 (sessenta) anos, podendo, a qualquer tempo, ser convocados para exames médicos 
com a finalidade de comprovar-se a permanência da invalidez ou da deficiência. 
§ 2º O Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho poderá dispensar ou ampliar a periodicidade da perícia de que 
trata o caput para parcela dos aposentados por invalidez e pensionistas inválidos ou deficientes, de acordo com a causa e 
gradação da incapacidade para o trabalho ou da deficiência. 

 
Subsecao IV 

Do Maior Invalido 
 

Art. 54. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de avaliar e atestar a deficiência de 
filho de servidor, em atenção ao disposto na alínea b do inciso II do art. 27 da Lei Complementar nº 28, de 2000, para fins de 
concessão de pensão para filho maior inválido. 
§ 1º O enquadramento de maior inválido de que trata o caput confere ao dependente o direito de inscrição no Sistema de 
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco - SASSEPE, quando atendido o item 3 da alínea b do inciso 

I do art. 13 da Lei Complementar nº 30, de 2 janeiro de 2001. 
§ 2º Para o disposto no caput, observa-se a equiparação mencionada no art. 27 da Lei Complementar nº 28, de 2000. 
Art. 55. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao VII 

Das Licencas 
Subsecao I 

Da Licenca Para Tratamento De Saude 
 

Art. 56. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde da condição da saúde física e mental do servidor, bem 
como de sua capacidade laboral, com a finalidade de deliberar acerca da concessão de licença para tratamento de saúde, 
em atendimento ao disposto no art. 115 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Art. 57. A licença para tratamento de saúde será concedida, por período máximo de 24 meses (720 dias), se verificada ao 
menos uma das seguintes hipóteses: 
I – incapacidade temporária para as atribuições inerentes ao cargo decorrente de agravo à saúde ou impossibilidade de 
aproveitamento em outras funções, nos termos da legislação aplicável; 
II – possibilidade do trabalho acarretar progressão do agravo à saúde; e 
III – risco para terceiros. 
Parágrafo único. Para a comprovação da ocorrência das hipóteses de que tratam os incisos I a III, poderá ser solicitada, 
com base em critérios clínicos, a realização de exames complementares. 
Art. 58. Atingido o prazo máximo da licença para tratamento de saúde previsto no art. 57, o Serviço de Perícias Médicas 
realizará nova inspeção de saúde em data agendada. 
§ 1º O Serviço de Perícias Médicas deverá se pronunciar conclusivamente acerca da possibilidade de o servidor retornar às 
funções que desempenhava ou sua aptidão para realizar outras funções. 
§ 2º Caso o servidor não tenha condições de retornar às mesmas funções que desempenhava, o Serviço de Perícias 
Médicas deverá avaliar a possibilidade de sua remoção ou readaptação. 
§ 3º Na hipótese da enfermidade que acomete o servidor ser recuperável, o Serviço de Perícias Médicas deverá estimar o 
prazo de recuperação. 
§ 4º Tratando-se de incapacidade recuperável, e não havendo possibilidade de remoção ou readaptação do servidor, o 
Serviço de Perícias Médicas deverá renovar a licença para tratamento de saúde pelo prazo estimado definido para 
recuperação, findo o qual deverá ser agendado novo comparecimento à Unidade de Perícias Médicas para realização do 
mesmo procedimento. 
§ 5º Caso o Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho tenha concluído pela caracterização de incapacidade 
permanente, deverá dar início, de ofício, ao processo de aposentadoria por invalidez do servidor. 
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Art. 59. A inspeção de saúde presencial deverá ser requerida pelo servidor ou por sua chefia imediata, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da emissão do atestado médico ou odontológico, ou do primeiro dia de afastamento do 
servidor, em atendimento ao § 2º do art. 115 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Parágrafo único. Nos casos em que as licenças para tratamento de saúde estejam fundamentadas em atestados médicos 
descontinuados, o servidor deverá agendar uma inspeção de saúde por atestado. 
Art. 60. A data inicial da concessão de licenças médicas para tratamento de saúde deferidas pelo Serviço de Perícias 
Médicas e Segurança do Trabalho só poderá retroagir até o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 
da inspeção de saúde. 
Art. 61. Caso o servidor que já tenha marcada a sua inspeção de saúde venha a falecer antes de sua realização, o período 
de afastamento deverá ser concedido até a data anterior ao óbito. 
Art. 62. A licença para tratamento de saúde inicial, oriunda de procedimento cirúrgico, poderá ser concedida mediante 
avaliação pericial documental, realizada por perito oficial. 
§ 1º Para realização da avaliação pericial documental de que trata o caput é necessário a apresentação de laudo emitido 
por médico ou odontólogo assistente, descrição cirúrgica, sumário de admissão e alta, e exames realizados durante o 
internamento do servidor que justifiquem a doença atual. 
§ 2º Pessoa indicada pelo servidor deverá comparecer à Unidade de Perícias Médicas para qual realizou o agendamento no 
dia e horário agendados, portando os documentos descritos no § 1º. 
Art. 63. O servidor que desistir da licença para tratamento de saúde deverá, mediante requerimento, no curso do 
afastamento, ser submetido a nova inspeção médica e ser considerado apto para o exercício de suas atribuições. 
Art. 64. A junta médica, a qualquer tempo, poderá convocar o servidor em licença para tratamento de saúde para avaliação 
das condições que ensejaram o seu afastamento. 
Art. 65. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Subsecao II 

Da Licenca Por Motivo De Doenca Em Pessoa Da Familia 
 

Art. 66. O Serviço de Perícias Médicas realizará análise documental para verificar a condição da saúde física e mental de 
pessoa da família do servidor, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.123, de 1968, com a finalidade de comprovar a doença e 
fundamentar a concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família. 
§ 1º O Serviço de Perícias Médicas poderá convocar o servidor, bem como solicitar-lhe a apresentação de exames e outras 
informações médicas complementares, dentro de prazo estabelecido, a fim de subsidiar posicionamento clínico acerca dos 
casos ora analisados. 
§ 2º Para concessão da licença de que trata o caput, o atestado do médico assistente deve conter a recomendação 
expressa da necessidade de acompanhamento da pessoa da família do servidor. 
Art. 67. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Subsecao III 

Da Licenca Maternidade 
 

Art. 68. O Serviço de Perícias Médicas realizará análise documental de servidora gestante com a finalidade de fundamentar 
o deferimento de licença maternidade, em atendimento ao disposto no art. 126 da Lei nº 6.123, de 1968, além de: 
I - atestar o caso de aborto para concessão de repouso remunerado de 30 (trinta) dias; e 
II - verificar a aptidão para retorno de suas atividades laborais, no caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do parto, 
caso em que a inspeção deverá ocorrer de forma presencial. 
Art. 69. O afastamento a partir do 8º (oitavo) mês de gestação poderá ser concedido como licença à gestante, atingindo o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com base no atestado emitido pelo médico assistente. 
Art. 70. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao VIII 

Do Horario Especial De Trabalho 
 

Art. 71. O Serviço de Perícias Médicas realizará inspeção de saúde com a finalidade de atestar a deficiência de filho de 
servidor ou de pessoa da qual o servidor detenha a tutela, curatela ou guarda judicial, para fins de concessão de horário 
especial de trabalho, em atendimento ao disposto no art. 174-A da Lei nº 6.123, de 1968, regulamentado pelo Decreto nº 
45.185, de 26 de outubro de 2017.  
Parágrafo único. O Serviço de Perícias Médicas poderá convocar o servidor ou seu dependente a submeter-se a inspeção 
de saúde, bem como solicitar-lhe a apresentação de exames e outras informações médicas complementares, dentro de 
prazo estabelecido, a fim de subsidiar posicionamento clínico acerca dos casos ora analisados. 
Art. 72. Será emitido laudo pericial médico nos termos da lei, que deve conter a recomendação expressa da necessidade de 
concessão de horário especial de trabalho ao servidor. 

 
Secao IX 

Da Isencao Do Imposto De Renda e Da Contribuicao Previdenciaria 
 

Art. 73. O Serviço de Perícias Médicas realizará análise documental com a finalidade de avaliar o enquadramento da 
condição que ensejou a aposentadoria do servidor no art. 34 da Lei Complementar nº 28, de 2000, para fins de concessão 
de isenção de imposto de renda conforme inciso XIV do art. 6º da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e da 
contribuição previdenciária, quando esta for contemplada pelo disposto no § 3º do art. 71 da Lei Complementar nº 28, de 
2000. 
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Parágrafo único. O Serviço de Perícias Médicas poderá convocar o servidor a submeter-se à inspeção de saúde, bem como 
solicitar-lhe a apresentação de exames e outras informações médicas complementares, dentro de prazo estabelecido, a fim 
de subsidiar posicionamento clínico acerca dos casos ora analisados. 
Art. 74. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao X 

Do Processo Administrativo Disciplinar 
 

Art. 75. O Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho realizará inspeção de saúde, análise documental ou 
inspeção de ambientes de trabalho, para subsidiar manifestação oficial em processos administrativos disciplinares, 
considerando os art. 226 e 229 da Lei nº 6.123, de 1968, no que se refere aos aspectos de saúde física e mental do servidor 
e de seus dependentes, à sua capacidade laboral e aos aspectos de saúde ocupacional. 
Art. 76. Será emitido laudo pelo médico perito ou junta médica nos termos da lei. 

 
Secao XI 

Do Acidente De Trabalho 
 

Art. 77. O Serviço de Segurança do Trabalho realizará avaliação em processos de acidente de trabalho com a finalidade de 
consubstanciar o acidente de trabalho ou doença profissional para fins de caracterização ocupacional. 
§ 1º O servidor acometido de acidente de trabalho ou doença profissional, deverá no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, 
registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT no Sistema Informatizado de Perícias Médicas. 
§ 2º No caso de doença profissional, será considerado como data da ocorrência, a data do diagnóstico realizado pelo 
médico assistente. 
Art. 78. Será emitida declaração de acidente e trabalho com parecer do médico do trabalho nos termos da lei. 
Art. 79. O servidor acidentado no exercício de suas atribuições ou que tenha adquirido doença profissional, terá direito à 
licença com vencimento, salário ou remuneração, em observação ao art. 115 da lei nº 6.123, de 1968. 
§ 1º Considerar-se também acidente a agressão sofrida e não provocada pelo funcionário ou servidor no exercício de suas 
atribuições. 
§ 2º A licença será enquadrada, a princípio, como se licença para tratamento de saúde fosse, observando-se para tanto as 
disposições desta Instrução Normativa. 
§ 3º Caso a junta médica constate a irreversibilidade do agravo provocado por acidente de trabalho devidamente 
consubstanciado, ao servidor será concedida a aposentadoria por invalidez permanente, em observação ao art. 34 da Lei 
Complementar nº 28, de 2000. 
Art. 80. Será indispensável, para o enquadramento da licença como acidente de trabalho ou doença profissional, a sua 
comprovação em processo administrativo contendo os elementos sufi cientes à comprovação do acidente ou doença 
profissional. 
Parágrafo único. O processo administrativo será iniciado a partir do registro da Comunicação de Acidente de Trabalho – 
CAT no Sistema Informatizado de Perícias Médicas. 
Art. 81. O Serviço de Segurança do Trabalho poderá, a qualquer tempo, iniciar processo administrativo de comprovação do 
acidente de trabalho. 

 
Secao XII 

Da Gratificacao De Risco De Vida 
 

Art. 82. O Serviço de Segurança do Trabalho realizará a análise dos processos de requerimento de gratificação de risco de 
vida com a finalidade de avaliar a atividade laboral que enseja a concessão da gratificação pleiteada pelo servidor, nos 
termos do inciso V do art. 160 da Lei nº 6.123, de 1968. 
Art. 83. É obrigatória a inspeção do ambiente de trabalho para caracterização de atividade especial e levantamento de 
riscos, nos processos de concessão de gratificação de risco de vida. 
Art. 84. Será emitido Laudo Pericial, em conformidade ao art. 6º do Decreto nº 11.860, de 02 de outubro de 1986. 

 
CAPITULO III 

DAS DISPOSICOES FINAIS 
 

Art. 85. Os servidores que atuarem no Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho poderão perceber a 
gratificação de exercício prevista no art. 4º da Lei nº 15.799, de 2016, e art. 5º do Decreto nº 43.424, de 2016, desde que 
atingidas as metas individuais previstas no plano de metas da categoria grupo ocupacional médicos/saúde pública instituído 
pela Secretaria de Administração. 
Art. 86. Para fins desta Instrução Normativa, deverão ser observados os instrumentos legais e regulamentares que 
interferem ou orientam as rotinas de trabalho e os procedimentos médico-periciais e de engenharia de segurança e 
medicina do trabalho no âmbito estadual. 
Art. 87. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 88. Revoga-se a Instrução Normativa IRH nº 001/2016. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

ANA MARAIZA DE SOUSA SILVA 

Secretária de Administração 
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ANEXO ÚNICO 

 

 
ATRIBUICOES DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

 

 
1 - São atribuições do medico perito, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de atuação, 

conforme legislação vigente: 
a. Realizar perícias singulares, hospitalares, domiciliares e participar de juntas emitindo laudos e pareceres conclusivos; 
b. Realizar exames médico-periciais e pronunciar-se conclusivamente sobre as condições de saúde e a capacidade do 
examinado, para fins de enquadramento na situação legal pertinente; 
c. Realizar exames pré-admissionais de candidatos à ocupação de cargos públicos, com vistas a avaliar a aptidão física 
e mental para o exercício do cargo; 
d. Realizar exames médico-periciais para caracterizar deficiências nos aprovados em seleções e concursos em vagas de 
pessoas com deficiência bem como avaliação da compatibilidade das funções a serem exercidas por estes; 
e. Atuar como assistente técnico em perícias judiciais; 
f. Requisitar pareceres de especialistas e exames complementares ou especializados ao periciado; 
g. Ministrar treinamento na área de atuação quando solicitado; 
h. Pronunciar-se tecnicamente em processos e recursos; 
i. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho. 
 

 
2 - São atribuições do medico do trabalho, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de atuação, 

conforme legislação vigente: 
a. Realizar exames pré-admissionais de candidatos à ocupação de cargos públicos, com vistas a avaliar a aptidão física 
e mental para o exercício do cargo; 
b. Proceder à realização de exame médico-pericial para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos de saúde 
e as atividades executadas, nos casos de acidente em serviço ou doença profissional devidamente registrados pelo 
servidor, através de Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT; 
c. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 
d. Prestar esclarecimento sobre laudos médicos; 
e. Emitir parecer médico-pericial conclusivo em processos de solicitação de aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes; 
f. Atuar como assistente técnico em perícia judicial; 
g. Elaborar programa de controle de saúde ocupacional; 
h. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho; 
i. Exercer outras atividades correlatas, observado o disposto na Resolução CFM nº 2.323/2022 e suas atualizações, ou 
outro instrumento legal que venha a substituí-la. 
 

 
3 - São atribuições do enfermeiro do trabalho, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de 

atuação, conforme legislação vigente: 
a. Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar ações de enfermagem relacionadas com o serviço de 
medicina e segurança do trabalho; 
b. Emitir parecer técnico dentro de sua área de atuação; 
c. Ministrar treinamento, dentro de sua área de atuação, quando solicitado; 
d. Planejar e desenvolver eventos e palestras sobre saúde e riscos ocupacionais, segundo a realidade do local de 
trabalho; 
e. Atender os servidores nos casos de acidente de trabalho e doença profissional, participando da investigações e 
análise destes eventos devidamente registrados através de Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT; 
f. Registrar dados de acidentes e doenças profissionais, mantendo os registros atualizados para subsidiar estudos e 
medidas, visando à prevenção e a promoção da saúde do servidor; 
g. Atuar na execução de programas de saúde ocupacional; 
h. Participar de seminários, congressos, cursos e treinamentos com vistas ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento do 
profissional; 
i. Colaborar no processo de exame pré-admissional, quando solicitado; 
j. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho; 
k. Executar outras atividades correlatas de acordo com o Conselho Federal de Enfermagem – COFEN. 
 

 
4 - São atribuições do engenheiro de seguranca do trabalho, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu 

âmbito de atuação, conforme legislação vigente: 
a. Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho; 
b. Vistoriar, avaliar e realizar visitas técnicas nos locais de trabalho do servidor objetivando a identificação e 
reconhecimento dos agentes ambientais para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; 
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c. Proceder à investigação e análise de acidentes em serviço, devidamente registrados pelos servidores, através da 
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT; 
d. Propor medidas preventivas no campo da segurança do trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade 
das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluindo a doença profissional; 
e. Emitir Laudo Pericial/Parecer nos processos de solicitação da gratificação de risco de vida ou saúde prevista no 
estatuto do servidor público estadual; 
f. Emitir Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, nos processos de solicitação de Perfil 
Profissiográfico Previdenciário - PPP; 
g. Atuar como assistente técnico em perícias judiciais; 
h. Elaborar e ministrar treinamentos; 
i. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho; 
j. Exercer outras atividades correlatas, observado o disposto na Resolução CONFEA nº 359 e suas atualizações, ou 
outro instrumento legal que venha a substituí-la. 
 

 
5 - São atribuições do tecnico de seguranca do trabalho, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu 

âmbito de atuação, conforme legislação vigente: 
a. Executar e participar de estudos, avaliações e inspeções das condições de trabalho, quanto aos aspectos de 
segurança e de treinamentos teórico e prático sobre a segurança; 
b. Executar trabalhos que envolvam a segurança de servidores públicos estaduais na prevenção de acidentes, contra 
incêndios e proteção ao meio ambiente; 
c. Promover atividades de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores com a finalidade de evitar 
acidentes, propor medidas que visem ao saneamento de doenças ocupacionais; 
d. Analisar os acidentes ocorridos no âmbito do serviço público estadual, devidamente registrados pelos servidores 
através de Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT; 
e. Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do 
trabalho de forma segura nas unidades da estrutura administrativa estadual; 
f. Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos com vistas ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento 
profissional; 
g. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho; 
h. Executar outras atividades correlatas, observado o disposto na Portaria MTP nº 671/2021 e suas atualizações, ou 
outro dispositivo legal que venha a substituí-la. 
 

 
6 - São atribuições do assistente e social, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de atuação, 

conforme legislação vigente: 
a. Orientar os usuários do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, sobre os procedimentos necessários 
quanto aos processos referentes às tipologias de atendimento; 
b. Realizar estudo e parecer socioeconômico sobre o servidor, a fim de dar respaldo aos pareceres em processos e no 
prontuário médico do mesmo; 
c. Efetivar atendimento e orientar o servidor periciado, para que se inicie o processo da aposentadoria por invalidez; 
d. Realizar visitas domiciliares e hospitalares, caso necessário, visando coletar informações para realização de estudo 
socioeconômico ou parecer técnico; 
e. Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do servidor, condições de trabalho, acidentes de trabalho e doenças 
profissionais em equipe interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando recomendações de segurança; 
f. Acompanhar, quando necessário, os servidores afastados por motivo de doença; 
g. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho. 
 

 
7 - São atribuições do psicologo, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de atuação, conforme 

legislação vigente: 
a. Acolher os servidores usuários do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho de forma subsidiária à 
inspeção de saúde; 
b. Participar de juntas médicas que requeiram parecer psicológico do servidor, emitindo em todos os casos relatório 
técnico; 
c. Acompanhar as perícias domiciliares e hospitalares, caso necessário, visando coletar informações para realização de 
estudos e parecer técnico; 
d. Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores psicológicos para intervir na saúde 
geral do indivíduo; 
e. Planejar ações no âmbito da saúde, trabalho e segurança, educação e lazer; 
f. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho. 
 

 
8 - São atribuições dos servidores administrativos, sem prejuízo de outras que lhe forem delegadas, no seu âmbito de 

atuação, conforme legislação vigente: 
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a. Gerir e operacionalizar o Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho; 
b. Exercer as atividades administrativas para manutenção e pleno funcionamento do Serviço de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho e Segurança do Trabalho, utilizando-se do sistema informatizado de perícias médicas; 
c. Analisar e elaborar pareceres para responder a questionamentos de órgãos internos e externos no âmbito das 
atividades do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho; 
d. Recepcionar o servidor e/ou dependente durante o atendimento presencial nas Unidades de Perícias Médicas; 
e. Orientar o servidor e/ou dependente sobre os procedimentos necessários quanto aos processos referentes às 
tipologias de atendimento; 
f. Auxiliar o servidor e/ou dependente viabilizando o agendamento da inspeção de saúde via Sistema Informatizado de 
Perícias Médicas; 
g. Prestar apoio administrativo aos médicos peritos e médicos do trabalho para o bom andamento da inspeção de saúde; 
h. Prestar informações técnico-administrativas solicitadas pela gestão do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho. 
 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE: 

 
No 333-Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Celiomedes da Silva Lira (Subtenente PM), 

matrícula 9901680 (SGP nº 2184486/01), cedido ao Ministério Público do Estado de Pernambuco/Assistência Militar, a partir 
de 30.09.2024 
 
No 334-Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Marcos Alberto Barbosa de Farias, 
(Subtenente PM), matrícula 9503366 (SGP nº 2170426/01), cedido ao Ministério Público do Estado de 

Pernambuco/Assistência Militar, a partir de 08.11.2024 
Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, no uso das atribuições que lhe confere Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 
2017 e alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e alterações, RESOLVE: 

 
No 337-Considerar autorizada a cessão à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício na 
Assistência Militar e Policial Civil, do servidor Wilton Gomes dos Santos(Cabo PM), matrícula 1175149 (SGP nº 

3544656/01), da Secretaria Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2023 até 
07.06.2023 
 
No 338-Considerar autorizada a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência 
Militar e Policial Civil, do servidor Josemir Gomes Vieira(Terceiro Sargento PM), matrícula 1091085 SGP nº 2051540/01, 

da Secretaria Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir de 30.09.2024 até 31.12.2024. 
 
No 339-Considerar autorizada a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência 
Militar e Policial Civil, do servidor Andre Luis de Sousa(Segundo Sargento PM), matrícula 1048074 (SGP nº 2013541/01), 

da Secretaria Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir de 08.11.2024 até 31.12.2024. 
 
No 340-Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício 

na Assistência Militar e Policial Civil, dos servidores abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem. 

NOME 
MAT 
ORIG 

MATRÍCULA 
SGP 

CEDENTE A PARTIR 

Adivan Ferreira da Silva (2º SGT) 9902147 2187922/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Alyne Varejão Teodósio de Brito (Escrivão PC) 3508951 1395467/03 SDS/PC 01.01.2024 até 31.12.2024 

André Felipe Guedes Gondim (Cel) 9506977 2170620/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Carla Cibele Pereira de Araújo Coelho(CB) 1175475 3546705/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Carlos Alexandre Santos Sales(TC) 7990014 2434210/02 SDS/CBM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Carlos Douglas Barbosa da Silva(3º SGT) 1084879 2044226/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Carlos Renato Cavalcanti Fiquene(Cel) 9507043 2171295/01 SDS/PM 01.01.2024 até 07.03.2024 

Celiomedes da Silva Lira(SubTen) 9901680 2184486/01 SDS/PM 01.01.2024 até 29.09.2024 

Cleiton Anacleto dos Santos(3º SGT) 1091549 2044617/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Daniel Sandro Amaral Pereira(2º SGT) 9802657 2172232/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Diego Gregório Gonçalves Barbosa(CB) 1132709 2084562/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Diogo Augusto Albuquerque Barbosa(2º SGT) 1048660 2018110/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Emerson Alexandre Figueira de Carvalho(CB) 1132776 2085208/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Emerson Flavio Monteiro de Oliveira(2º SGT) 9803050 2186810/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Guylherme Rodrigo Vieira do Nascimento(CB) 1158538 3388603/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Jaricelly Câmara Neto(3º SGT) 1092650 2052903/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Jefferson Silvestre da Silva(1º SGT) 1055941 2023750/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

João Batista de Castro(2º SGT) 9806636 2180189/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

João Carlos Ferreira da Silva(2º SGT) 1033590 2003988/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Jonatas Melo de Araújo(SubTen) 1042181 2015145/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 
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José Arlan Severino de Paula(Maj) 1062352 2030926/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

José Claudio Coelho Nogueira(Del) 1966740 1180010/01 SDS/PC 01.01.2024 até 31.12.2024 

Josué Manoel de Oliveira Junior(Maj) 1025147 2005000/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Juliany Cristina Batista Correia(2ºSGT) 1070878 2040417/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Lara Carolina Ferraz Pereira de Moura 
Maniçoba(Maj) 

1062433 
2031558/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Marcelo Francisco Mendes(2ºSGT) 9807527 2187116/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Marcelo Veiga do Nascimento(2ºSGT) 1032380 2006677/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Marcio Ébano Xavier André(SubTen) 1045849 2018675/02 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Marcos Alberto Barbosa de Farias(SubTen) 9503366 2170426/01 SDS/PM 01.01.2024 até 07.11.2024 

Marcos André de Araújo(1ºSGT) 9306650 2160897/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Mércia Barbosa de Oliveira de Amorim(3ºSGT) 1088165 2048876/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Porfirio Gomes da Silva de Albuquerque(2ºSGT) 1048341 2015510/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Rafael Bezerra da Silva(SubTen) 1027905 2011972/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Rafael José Pessoa Spineli(Escrivão) 3509915 3377385/01 SDS/PC 01.01.2024 até 31.12.2024 

Renata Falcão Toscano Fernandes(Escrivão) 2737973 132928/01 SDS/PC 01.01.2024 até 31.12.2024 

Renee Nascimento de Barros(3ºSGT) 1087622 2044412/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Sandro Profiro de Lima(3ºSGT) 1046306 2022532/01 SDS/PM 01.01.2024 até 07.03.2024 

Sergio Alexsandro Carneiro Feijó(3ºSGT) 1066803 2030500/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Ubiratan David de Azevedo Lopes(3ºSGT) 1079018 2034891/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Vasti Barbosa Vicente da Silva(CB) 1122282 2076128/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Wellington Barbosa da Silva(2ºSGT) 9805869 2185610/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Wesley Alves de Andrade(Maj) 1025252 2005719/01 SDS/PM 01.01.2024 até 31.12.2024 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado nº 025, de 06FEV2025). 

 
PORTARIA SAD NO 342 DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, no uso de suas atribuições, e observado o disposto na Lei nº 18.139, de 18 de 
janeiro de 2023; RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, do dia 16 de abril de 2014, que passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
―Art. 1º ........................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................................................................... 
a.a) ao Superintendente de Gestão Administrativa (AC) 
1. Firmar contratos e atas de registro de preços, bem como termos aditivos, distratos, termos de rerratificação, convênios e 
respectivos apostilamentos, em matérias de interesse da Superintendência de Gestão Administrativa. (AC).‖ 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2024. 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 025, de 06FEV2025). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.5 – Secretaria da Fazenda: 
 
PORTARIA SF NO 24, DE 05.02.2025. 
O SECRETARIO DA FAZENDA, com fundamento no inciso III, do art. 23 do Decreto nº 57.486, de 22/10/2024, 

considerando a necessidade de proceder a ajustes nos prazos ali estabelecidos e, com a anuência da Câmara de 
Programação Financeira – CPF, RESOLVE: 

 
Art. 1° Prorrogar, com base na autorização da Câmara de Programação Financeira – CPF, em reunião ordinária realizada 
em 30 de janeiro de 2025, os seguintes prazos estabelecidos no Decreto n° 57.486, de 22 de outubro de 2024: 
I- até 15 de janeiro de 2025, o prazo previsto no inciso II do art. 2º para pedidos de abertura do sistema e-Fisco para 
solicitação de programação financeira; 
II- até 15 de janeiro de 2025, o prazo previsto no inciso III do art. 2º referente ao encaminhamento das solicitações de 
programação financeira; 
III- até 15 de janeiro de 2025, o prazo previsto no art. 3° para a Coordenação de Controle do Tesouro Estadual- CTE da 
SEFAZ autorizar a inclusão ou alteração de quotas na Programação Financeira; 
IV- até 15 de janeiro de 2025, o prazo previsto no inciso I do art. 5° para as Unidades Gestoras emitirem Notas de Empenho; 
V- até 20 de janeiro de 2025, o prazo previsto no § 1º do art. 5° para as atividades relacionadas à execução orçamentária 
para as despesas referentes a pessoal, auxílio-funeral, UGs de encargos gerais e contas de consumo; 
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VI - até 16 de janeiro de 2025, o prazo previsto no §1º do art. 14 para atualização da Inscrição de Restos a Pagar 
Processados, através de procedimento automático do e-Fisco; 
VII - até 20 de janeiro de 2025, o prazo previsto no art. 18 para o encerramento orçamentário do exercício de 2024; e 
VIII - até 22 de janeiro de 2025, o prazo previsto no art. 19 para o encerramento patrimonial do exercício de 2024 no e-
Fisco. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de novembro de 2024. 

Wilson Jose de Paula 

Secretário da Fazenda 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 025, de 06FEV2025). 

 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 05/02/2025 
 
Nº 1051 - Designação de Gestor de Acordo de Cooperação Técnica 

O Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no uso de suas atribuições, resolve: Designar para atuar como gestor 
do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 59139628/2024, celebrado entre o Estado de 
Pernambuco, com intermédio da Secretaria de Defesa Social e a União, por intermédio da Superintendência da Polícia 
Rodoviária Federal em Pernambuco, que tem por objeto o desenvolvimento de ações e estabelecimento de procedimentos 
de cooperação técnica e operacional entre os Partícipes, com o intercâmbio de conhecimentos, informações, dados e 
tecnologias, a m de incrementar as ações atinentes à segurança pública e viária no âmbito de Pernambuco e contribuir para 
desenvolvimento do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), assim como da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS) e do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), os 
servidores: FELIPE MONTEIRO COSTA, Mat. 272.472-3, SERVULLA WALLESKA ORENGO BEZERRA, Mat. 272569-0 
e CAROLINE FALCÃO RODRIGUES, Mat. 710002-7 aos quais compete o acompanhamento, planejamento, coordenação , 

controle da implantação e execução do objeto do ACT. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

DECISÕES DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

  
PROCESSO SEI nº 3900009117.003147/2024-94 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD n° 2019.12.5.002666 - 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO - RECORRENTE: 1° Sgt PM Mat. 28.958-2 – JOÃO JOAQUIM ALVES 
NETO – DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência Geral 
de Assuntos Jurídicos e Estratégicos da Secretaria de Defesa Social através da Nota Técnica n° 148/2025 - SDS - GGAJE 
(62214876). Em consequência, INDEFIRO O RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO formulado pelo recorrente. 

Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, data da 
assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa Social. 

  
PROCESSO SEI Nº 3900000008.006532/2024-56 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD n° 2019.12.5.002666 - 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO - RECORRENTE: CB PM MAT. 105376-0 EVANDRO CESAR DE 
BARROS – DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência 
Geral de Assuntos Jurídicos e Estratégicos da Secretaria de Defesa Social através da NOTA TÉCNICA n° 145/2025 - SDS - 
GGAJE (62197160). Em consequência, INDEFIRO O RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO formulado pelo 

recorrente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
data da assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa Social. 

  
PROCESSO SEI 3900000088.000100/2025-70 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD n° 2022.12.5.000244 - RECURSO 
DE REVISÃO DISCIPLINAR - RECORRENTE: EX-3º SGT BM MAT. 707.275-9 JUSCELINO CORREIA DE MELO – 
DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência Geral de 
Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social através da Nota Técnica n° 142/2025 - SDS - GGAJE (62174380). Em 
consequência, INDEFIRO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR formulado pelo recorrente. Devolvam-se os autos ao 

Comando Geral da Corporação a qual o ex-militar era vinculado e à Corregedoria Geral da SDS para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, data da assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE 
MATTOS. Secretário de Defesa Social. 

  
PROCESSO SEI nº 3900009117.002887/2024-11 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD n° 2023.12.5.004272 - 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO - RECORRENTE: CB PM Mat. 112.274-6 EDGAR CABRAL DOS 
SANTOS – DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos e Estratégicos da Secretaria de Defesa Social através da Nota Técnica n° 140/2025 - SDS - 
GGAJE (62172943). Em consequência, INDEFIRO O RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO (59818070) formulado 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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pelo recorrente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, data da assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa Social. 

  
PROCESSO SEI n º 2022.12.5.002737 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD n° 2022.12.5.002737 - RECURSO 
DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO - RECORRENTE: SD PM JOÃO MEDEIROS ARRUDA DE OLIVEIRA LIMA, MAT. 
122267-8 – DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social através da Nota Técnica n° 141/2025 - SDS - GGAJE 
(62173767). Em consequência, INDEFIRO O RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO formulado pelo recorrente. 

Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, data da 
assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa Social. 

  
PROCESSO SEI Nº 3900038335.000115/2024-61 - CONSELHO DE DISCIPLINA SIGPAD N° 2019.11.5.001623 - 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO - RECORRENTE: TC RRPM MAT. 1557-1 ADALBERTO CARVALHO DE 
SOUZA – DECISÃO: Aprovo e adoto na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos apresentados pela Gerência 
Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social através da Nota Técnica n° 164/2025 - SDS - GGAJE 
(62287288). Em consequência, NÃO CONHEÇO, por intempestividade, O RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE 
ATO formulado pelo recorrente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, data da assinatura eletrônica. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de 

Defesa Social. 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO-GERAL 
No 063/DF, de 31 de janeiro de 2025. Dispõe sobre designação de ordenadores de despesas de Suprimentos de 
Fundos Institucional das Unidades Administrativa da PMPE. O COMANDANTE-GERAL no uso de suas atribuições, 

considerando o que determinam o art. 172-A da Lei Estadual nº 7.741, de 23 de outubro de 1978 e o § 1º do art. 1º do 
Decreto Estadual nº 39.473, de 05 de junho de 2013, resolve: 1 - Designar os Ordenadores de Despesas de Suprimentos 

de Fundos Institucional-SFI das Unidades Administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, conforme segue: 20º 
BPM, CNPJ 11.433.190/0056-20, MAJ QOPM MAT 101178-2/CARLOS ANDRÉ FERRAZ DA SILVA, a contar de 
01/01/2025; APMP, CNPJ 11.433.190/0007-42, TEN CEL QOPM MAT 930063-5/KLEBER NOBERTO DE AMORIM, a 
contar de 01/04/2024; CFAP, CNPJ 11.433.190/0004-08, TEN CEL QOPM MAT 940237-3/ LINALDO TAVARES DOS 
SANTOS JÚNIOR, a contar de 01/04/2024; 2 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Coronel 
QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 61837962). 

 
No 068/DGP-4, de 3 de fevereiro de 2025. Desligamento do Servico Ativo. O COMANDANTE-GERAL no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço 

ativo da Corporação, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente, com o tempo de 
permanência no posto, nos termos do art. 85, inciso I c/c artigo 90, § 12, Inciso I, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 - Estatuto 
dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 25 de janeiro de 2025, o Coronel PM Mat. 910598-0 Manoel de Jesus 
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Santos Filho. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 

62177591). 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 025, de 06FEV2025). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
AVISO DE ABERTURA 

PROCESSO No 3437.2025.AC-20.PE.0031.SAD.DAG-SDS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA OPERAÇÃO DE SEGURANÇA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO – SDS PARA O EVENTO DO 
CARNAVAL 2025. Valor máximo estimado: R$ 2.181.744,00. Entrega das propostas: até 20/02/2025, às 09:45h. Início 
disputa: 20/02/2025, às 10:00h (horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.compras.gov.br. 
Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classificação/habilitação previamente digitalizados. Outras informações (81) 3183-7811. Roberta Rocha Barros Coelho. 
Pregoeira AC 20. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 59139628/2024, celebrado entre o Estado de 
Pernambuco,  com intermédio da Secretaria de Defesa Social e a União, por intermédio da Superintendência da Polícia 
Rodoviária Federal em Pernambuco – OBJETO: desenvolvimento de ações e estabelecimento de procedimentos de 
cooperação técnica e operacional entre os Partícipes, com o intercâmbio de conhecimentos, informações, dados e 
tecnologias, a fim de incrementar as ações atinentes à segurança pública e viária no âmbito de Pernambuco e contribuir 
para desenvolvimento do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), assim como da Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS) e do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). - 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses. 05FEV2025. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS – Secretário de 

Defesa Social de Pernambuco - SDS.  
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº04/2021-GAB/SDS – OBJETOS: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, com clausula de resolução antecipada (morte subita), correspondente ao período de 11/02/2025 a 
10/02/2026, do contrato em epígrafe; VAL OR TOTAL: R$855.152,16; EMPENHO: 2025NE000097; CONTRATADA: RM 
TERCEIRIZACAO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI, CNPJ nº 05.465.222/0001-01; ORIGEM: PROC. Nº 

0108.2019.CPLI.PE.0042.DAG-SDS. Recife/PE, 05FEV2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de 
Gestão Integrada/SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº47400417/2024 -GAB/ SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 120 (cento e vinte) dias e de entrega do objeto por mais 30 (trinta) dias; CONTRATADA: TRIEL-HT INDUSTRIAL 
E PARTICIPACOES S/A, CNPJ nº 89.422.042/0001-24; ORIGEM: 

PROC. Nº 19.000.026255.2022, PE Nº 258/2022. Recife/PE, 05FEV2025. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE 
MATTOS – Secretário de Defesa Social/SDS . (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 025, de 06FEV2025). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 
Sem alteração 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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8 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

9 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


